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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei tem por fim alterar a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 

2003, para dar novo regramento ao porte funcional dos agentes de segurança do 

Poder Judiciário. 

Art. 2º. Os arts. 6º e 7º-A, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º ........................................................................................... 

....................................................................................................... 

XI – os servidores que estejam efetivamente no exercício de funções de 

segurança dos tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 

Constituição Federal e dos Ministérios Públicos da União e dos Estados, 

na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça 

– CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V, VI e XI do caput deste 

artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou 

fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, 

nos termos do regulamento desta Lei, com validade em âmbito nacional 

para aquelas constantes dos incisos I, II, V, VI e XI. 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das 

instituições descritas nos incisos V, VI, VII, X e XI do caput deste artigo 

está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o inciso III 

do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas no regulamento 

desta Lei. 

........................................................................................................ 

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições 

descritas no inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e 

guarda das respectivas instituições, devendo estas observar as condições 

de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o 

certificado de registro expedidos pela Polícia Federal em nome da 

instituição. 

....................................................................................................... 

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público expedirá o 

porte de arma de fogo aos servidores de seus quadros de pessoal que 

estejam no exercício efetivo das funções de segurança. 

........................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa tratar com isonomia os servidores da área 

de segurança Judiciária integrantes dos quadros efetivos do Poder Judiciário e do 

Ministério Público. Os servidores em tela desempenham as atividades de segurança 

no âmbito do Poder Judiciário e do Ministério Público, sendo responsáveis pelas 

atividades internas e externas, já que em quase a totalidade dos seus espaços são 

desprovidos de apoio policial. 

As atividades desenvolvidas incluem a segurança pessoal de autoridades 

judiciárias; o recolhimento e deslocamento de armas, munições e entorpecentes que 

se encontram acautelados; o assessoramento da Direção do Foro e da Presidência 

dos Tribunais, no planejamento, execução e manutenção da Segurança Institucional; 

o planejamento, a execução e manutenção da segurança dos Juízes, servidores e 

usuários da Justiça, interna e externamente, bem como dos eventos patrocinados 

pela Instituição; a realização de custódia e escolta de presos nas dependências dos 

Fóruns; a realização de busca pessoal necessária à atividade de prevenção e 

segurança no interior dos prédios do Poder Judiciário e do Ministério Público e locais 

onde estiver sendo promovida atividade institucional; e também a troca de 

informações relacionadas à segurança da Instituição com outros órgãos de 

segurança. 

O que se busca é um equilíbrio entre as demais categorias contempladas 

no art. 6º do Estatuto do Desarmamento, já que os servidores da área de segurança 

dos Tribunais e do Ministério Público lidam com objetos de crimes, segurança 

institucional e com atendimentos de elementos de alta periculosidade. 

Cabe destacar que os integrantes das Carreiras Judiciárias e do 

Ministério Público que desempenham as funções de segurança, encontram-se com 

a identificação funcional e as atribuições diferenciadas dos demais servidores, nos 

termos na Lei n° 11.416/2006, cujo artigo 4°, § 2°, estabelece: 

 

"Art. 4º As atribuições dos cargos serão descritas em regulamento, observado 

o seguinte: 

............................................................................................................ 

............................................................................................................ 

§ 2º Aos ocupantes do cargo da Carreira de Analista Judiciário – área 

administrativa e da Carreira de Técnico Judiciário – área administrativa cujas 

atribuições estejam relacionadas às funções de segurança são conferidas as 

denominações de Inspetor e Agente de Segurança Judiciária, respectivamente, 

para fins de identificação funcional." 

 

No âmbito regulamentar e para a fixação de critérios e procedimentos 

uniformes no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário da União, em 

obediência ao artigo 26 da Lei n° 11.416/2006, foi expedida a Portaria Conjunta n° 3, 

de 31 de maio de 2007, publicada no DOU de 5 de junho de 2007, que assim 

dispõe:  
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"Art. 2º As atribuições dos cargos e respectivas especialidades serão descritas 

em regulamento de cada órgão, observado o seguinte: 

............................................................................................................ 

............................................................................................................ 

II - Cargo de Analista Judiciário/Área Administrativa: atividades de nível 

superior, de natureza técnica, relacionadas à gestão estratégica; de pessoas; 

de processos; de recursos materiais e patrimoniais; orçamentários e 

financeiros; licitações e contratos; controle interno e auditoria; segurança de 

dignitários e de pessoas, de bens materiais e patrimoniais, da informação e 

funções relacionadas a transporte; bem como a elaboração de laudos, de 

pareceres e de informações; 

............................................................................................................ 

............................................................................................................ 

IV - Cargo de Técnico Judiciário/Área Administrativa: atividades de nível 

intermediário, relacionadas à execução de tarefas de apoio à atividade 

judiciária; de suporte técnico e administrativo às unidades organizacionais; 

transporte; segurança de dignitários e de pessoas, de bens materiais e 

patrimoniais e da informação;"  

 

Além de especialmente designados e identificados, os Agentes e Inspetores 

de Segurança Judiciária fazem jus à Gratificação por Atividade de Segurança (GAS), 

instituída pela Lei n° 11.416/2006, cuja manutenção depende da participação 

obrigatória em programa de reciclagem anual, conforme previsto no artigo 17, § 3°, 

da Lei n° 11.416/2006, nos seguintes termos: 

 

"Art. 17. Fica instituída a Gratificação de Atividade de Segurança – GAS, 

devida exclusivamente aos ocupantes dos cargos de Analista Judiciário e de 

Técnico Judiciário referidos no § 2o do art. 4o desta Lei. 

§ 1º A gratificação de que trata este artigo corresponde a 35% (trinta e cinco 

por cento) do vencimento básico do servidor. 

§ 2º É vedada a percepção da gratificação prevista neste artigo pelo servidor 

designado para o exercício de função comissionada ou nomeado para cargo 

em comissão. 

§ 3º É obrigatória a participação em programa de reciclagem anual, conforme 

disciplinado em regulamento, para o recebimento da gratificação prevista no 

caput deste artigo." 

 

Esse conjunto de especificidades previstas na Lei n° 11.416/2006 reproduz 

várias necessidades vivenciadas pelos órgãos do Poder Judiciário da União, que 

fizeram a previsão do porte de arma dos servidores incumbidos da atividade de 

segurança em vários atos administrativos, a exemplo das resoluções do Supremo 

Tribunal Federal, do Conselho Nacional de Justiça, do Conselho Nacional do 
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Ministério Público, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, do Conselho da 

Justiça Federal, do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, do 

Superior Tribunal Militar e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Assim, as alterações no Estatuto do Desarmamento no que concerne ao do 

porte de arma dos servidores da área de segurança dos Tribunais e do Ministério 

Público são dirigidas a um grupo legalmente destacado para tais funções, 

obedecendo à sistemática adotada em relação aos servidores com a mesma 

incumbência no Poder Legislativo e no Poder Executivo, motivo da proposição ora 

apresentada, a fim de igualar os Agentes e Inspetores de Segurança Judiciária às 

demais categorias contidas no artigo 6° da referida lei. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2019. 

 

DEP. DELEGADO EDER MAURO  
PSD/PA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 
dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 
DO PORTE 

 
Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  
I - os integrantes das Forças Armadas;  
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
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IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 
(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 
Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 
da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 
integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 
nos termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 
atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 
observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 
Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 
11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 
os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 
quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 
regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 
no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 
direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 
nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 
portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 
instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  
II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  
III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 
§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 
§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação 
do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 
19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 
atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 
Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 
Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 
direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 
do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 
comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 
familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 
para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
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canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 
comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  
II - comprovante de residência em área rural; e  
III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 
§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 
ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 
metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 
em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 
órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 
Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 
transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 
sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 
policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 
quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 
documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 
quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 
atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

 
Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas 

no inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas 
instituições, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as 
condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado 
de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 
do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 
servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar 
arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
servidores que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 
condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em 
estabelecimentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização 
e de controle interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 
atualizada semestralmente no Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 
policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 
extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 
24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 
24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente 
constituídas devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na 
forma do regulamento desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 11.416, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 
Poder Judiciário da União; revoga as Leis nºs 
9.421, de 24 de dezembro de 1996, 10.475, de 
27 de junho de 2002, 10.417, de 5 de abril de 
2002, e 10.944, de 16 de setembro de 2004; e 
dá outras providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 4º As atribuições dos cargos serão descritas em regulamento, observado o 
seguinte:  

I - Carreira de Analista Judiciário: atividades de planejamento; organização; 
coordenação; supervisão técnica; assessoramento; estudo; pesquisa; elaboração de laudos, 
pareceres ou informações e execução de tarefas de elevado grau de complexidade;  

II - Carreira de Técnico Judiciário: execução de tarefas de suporte técnico e 
administrativo;  

III - Carreira de Auxiliar Judiciário: atividades básicas de apoio operacional.  
§ 1º Aos ocupantes do cargo da Carreira de Analista Judiciário - área judiciária 

cujas atribuições estejam relacionadas com a execução de mandados e atos processuais de 
natureza externa, na forma estabelecida pela legislação processual civil, penal, trabalhista e 
demais leis especiais, é conferida a denominação de Oficial de Justiça Avaliador Federal para 
fins de identificação funcional.  

§ 2º Os ocupantes do cargo de Analista Judiciário - área judiciária cujas 
atribuições estejam relacionadas com a execução de mandados e atos processuais de natureza 
externa, na forma estabelecida pela legislação processual civil, penal, trabalhista e demais leis 
especiais, serão enquadrados na especialidade de Oficial de Justiça Avaliador Federal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012) 

 
Art. 5º Integram os Quadros de Pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União 

as Funções Comissionadas, escalonadas de FC-1 a FC-6, e os Cargos em Comissão, 
escalonados de CJ-1 a CJ-4, para o exercício de atribuições de direção, chefia e 
assessoramento.  

§ 1º Cada órgão destinará, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do total das 
funções comissionadas para serem exercidas por servidores integrantes das Carreiras dos 
Quadros de Pessoal do Poder Judiciário da União, podendo designar-se para as restantes 
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo que não integrem essas carreiras ou que 
sejam titulares de empregos públicos, observados os requisitos de qualificação e de 
experiência previstos em regulamento.  

§ 2º As funções comissionadas de natureza gerencial serão exercidas 
preferencialmente por servidores com formação superior.  

§ 3º Consideram-se funções comissionadas de natureza gerencial aquelas em que 
haja vínculo de subordinação e poder de decisão, especificados em regulamento, exigindo-se 
do titular participação em curso de desenvolvimento gerencial oferecido pelo órgão.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12774-28-dezembro-2012-774888-norma-pl.html
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§ 4º Os servidores designados para o exercício de função comissionada de 
natureza gerencial que não tiverem participado de curso de desenvolvimento gerencial 
oferecido pelo órgão deverão fazêlo no prazo de até um ano da publicação do ato, a fim de 
obterem a certificação.  

§ 5º A participação dos titulares de funções comissionadas de que trata o § 4º 
deste artigo em cursos de desenvolvimento gerencial é obrigatória, a cada 2 (dois) anos, sob a 
responsabilidade dos respectivos órgãos do Poder Judiciário da União.  

§ 6º Os critérios para o exercício de funções comissionadas de natureza não 
gerencial serão estabelecidos em regulamento.  

§ 7º Pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos cargos em comissão, a que se 
refere o caput deste artigo, no âmbito de cada órgão do Poder Judiciário, serão destinados a 
servidores efetivos integrantes de seu quadro de pessoal, na forma prevista em regulamento.  

§ 8º Para a investidura em cargos em comissão, ressalvadas as situações 
constituídas, será exigida formação superior, aplicando-se o disposto nos §§ 3º, 4º e 5º deste 
artigo quanto aos titulares de cargos em comissão de natureza gerencial.  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 17. Fica instituída a Gratificação de Atividade de Segurança - GAS, devida 

exclusivamente aos ocupantes dos cargos de Analista Judiciário e de Técnico Judiciário 
referidos no § 2º do art. 4º desta Lei.  

§ 1º A gratificação de que trata este artigo corresponde a 35% (trinta e cinco por 
cento) do vencimento básico do servidor.  

§ 2º É vedada a percepção da gratificação prevista neste artigo pelo servidor 
designado para o exercício de função comissionada ou nomeado para cargo em comissão.  

§ 3º É obrigatória a participação em programa de reciclagem anual, conforme 
disciplinado em regulamento, para o recebimento da gratificação prevista no caput deste 
artigo.  

 
Art. 18. A retribuição pelo exercício de Cargo em Comissão e Função 

Comissionada é a constante dos Anexos III e IV desta Lei, respectivamente.  
§ 1º O valor fixado no Anexo III desta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 

dezembro de 2008, adotando-se, até essa data, as retribuições constantes do Anexo VI desta 
Lei.  

§ 2º Ao servidor integrante das Carreiras de que trata esta Lei e ao cedido ao 
Poder Judiciário, investidos em Cargo em Comissão, é facultado optar pela remuneração de 
seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 65% (sessenta e cinco por cento) dos 
valores fixados no Anexo III desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.774, de 
28/12/2012) 

I – (Revogado na Lei nº 12.774, de 28/12/2012) 
II - (Revogado na Lei nº 12.774, de 28/12/2012) 
§ 3º O servidor integrante das Carreiras de que trata esta Lei e o cedido ao Poder 

Judiciário, investidos em Função Comissionada, perceberão a remuneração de seu cargo 
efetivo ou emprego permanente, acrescida dos valores constantes do Anexo VIII desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012) 
.......................................................................................................................................................  
 

Art. 26. Caberá ao Supremo Tribunal Federal, ao Conselho Nacional de Justiça, 
aos Tribunais Superiores, ao Conselho da Justiça Federal, ao Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito de suas 
competências, baixar os atos regulamentares necessários à aplicação desta Lei, observada a 
uniformidade de critérios e procedimentos, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 
sua publicação.  

 
Art. 27. A elaboração dos regulamentos de que trata esta Lei pode contar com a 

participação das entidades sindicais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12774-28-dezembro-2012-774888-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12774-28-dezembro-2012-774888-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12774-28-dezembro-2012-774888-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12774-28-dezembro-2012-774888-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12774-28-dezembro-2012-774888-norma-pl.html
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